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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º.  A Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

Art. 11. Para fins desta Lei, consideram-se: 

................................................... 

III - núcleo urbano informal consolidado: aquele de difícil, desproporcional 

ou desnecessária reversão, considerados o tempo e o histórico da 

ocupação, a natureza das edificações, a localização das vias de circulação, 

a presença de equipamentos públicos e as eventuais autorizações 

pretéritas dadas aos ocupantes pelo Poder Público, entre outras 

circunstâncias a serem avaliadas pelo Município; 

................................................ 

VI - legitimação de posse: ato do poder público destinado a conferir título, 

por meio do qual fica reconhecida a posse de imóvel objeto da Reurb, 

conversível em aquisição de direito real de propriedade ou de ocupação na 

forma desta Lei, com a identificação de seus ocupantes, do tempo da 

ocupação e da natureza da posse; 

VII - legitimação fundiária: mecanismo de reconhecimento da aquisição 

originária do direito real de propriedade ou de ocupação sobre unidade 

imobiliária objeto da Reurb; 

Art. 15. ....................................... 

XIII - a concessão de direito real de uso ou de ocupação; 

....................................................” 

 

Seção IV 

Da Legitimação de Posse e da Legitimação de Ocupação 

Art. 25. A legitimação de posse e a legitimação de ocupação, instrumentos 

de uso exclusivo para fins de regularização fundiária, constituem ato do 

poder público destinado a conferir título, por meio do qual fica reconhecida 

a posse ou a ocupação de imóvel objeto da Reurb, com a identificação de 

seus possuidores ou ocupantes, do tempo da posse ou ocupação e da 

natureza da posse ou da ocupação, sendo o título da posse conversível em 

direito real de propriedade, na forma desta Lei. 
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.................................................... 

§ 3º A legitimação da ocupação, cujo regime é disciplinado pelo Decreto-lei 

nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, aplica-se aos imóveis urbanos 

situados em área de titularidade do poder público.  

.................................................... 

Art. 27. O título de legitimação de posse ou de legitimação de ocupação 

poderá ser cancelado pelo poder público emitente quando constatado que 

as condições estipuladas nesta Lei deixaram de ser satisfeitas, sem que 

seja devida qualquer indenização àquele que irregularmente se beneficiou 

do instrumento. 

Art. 31. ..................................... 

§ 8º O requerimento de instauração da Reurb ou, na forma de regulamento, 

a manifestação de interesse nesse sentido por parte de qualquer dos 

legitimados garantem aos ocupantes dos núcleos urbanos informais 

situados em áreas públicas a serem regularizados a permanência em suas 

respectivas unidades imobiliárias, preservando-se as situações de fato já 

existentes, até o eventual arquivamento definitivo do procedimento. 

 

Art. 42. .......................................... 

§ 1º-  Em caso de recusa do registro, o oficial do cartório do registro de 

imóveis expedirá nota devolutiva fundamentada, na qual indicará os 

motivos da recusa e formulará exigências nos termos desta Lei. 

§ 2º- Caso o projeto de regularização fundiária aprovado abranja imóveis 

urbanos situados em área de titularidade do poder público não sujeita a 

registro em cartório de registro de imóveis, o registro do CRF e do projeto 

de regularização fundiária aprovado será requerido diretamente à 

repartição pública competente para o registro desses bens”. 

Art. 83. Os procedimentos para a Reurb promovida exclusivamente em 

áreas de domínio da União serão regulamentados em ato específico da 

Secretaria do Patrimônio da União (SPU), sem prejuízo da eventual adoção 

de procedimentos e instrumentos previstos para a Reurb. 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

O projeto de Lei ora apresentado propõe alterar artigos da Lei nº 
13.465, de 11 de julho de 2017, visando ao aperfeiçoamento da disciplina da 
regularização fundiária urbana rural e urbana. 

 
No art. 11 da Lei n° 13.465/2017, propomos alteração do inciso III, 

que define o que é “núcleo urbano informal consolidado”. A primeira alteração é a 
inclusão das situações de desproporcionalidade ou desnecessidade de reversão 
como caracterizadoras do núcleo urbano informal consolidado. A redação vigente 
prevê apenas os casos de “difícil” reversão, mas entendemos que há situações em 
que, mesmo sendo fácil a reversão, ela pode ser desproporcional em relação ao 
prejuízo que causaria, ou desnecessária para o atingimento da finalidade que poderia 
ser alcançada mesmo com a manutenção do núcleo urbano. 

 
A segunda alteração no inciso III do art. 11 é a inclusão, entre as 

circunstâncias a ser avaliadas pelo Município, do histórico da ocupação. Entendemos 
que o histórico da ocupação, ou seja, o exame das diversas fases de utilização da 
área pelos seus ocupantes ao longo do tempo, e não apenas a duração da ocupação, 
é um aspecto fundamental para avaliar se o núcleo urbano em questão deve ou não 
ser considerado consolidado.  

 
Ainda nesse inciso III, propomos que as eventuais autorizações 

pretéritas dadas aos ocupantes pelo Poder Público sejam também consideradas na 
avaliação da área, já que a existência dessas autorizações, ainda que eventualmente 
irregulares, gerou nos ocupantes a confiança na regularidade dos atos administrativos 
e lhes trouxe sensação de segurança jurídica que deve ser também prestigiada na 
regularização fundiária urbana pretendida. Essa alteração está, inclusive, em 
consonância com artigos 21, parágrafo único e, mais especificamente, o art. 24 do 
Decreto-Lei nº 4.657/1942 (Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro), 
segundo o qual “a revisão, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, quanto 
à validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa cuja produção 
já se houver completado levará em conta as orientações gerais da época, sendo 
vedado que, com base em mudança posterior de orientação geral, se declarem 
inválidas situações plenamente constituídas”.  

 
Nos incisos VI e VII do mesmo art. 11, propomos que seja prevista 

também a possibilidade de a posse do ocupante ser convertida em direito de 
ocupação, que é adequado para as áreas públicas em que o Poder Público, mantendo 
o domínio, outorga ao ocupante o direito de aproveitamento do terreno, mediante o 
pagamento da respectiva taxa (Decreto-lei n° 9.760, de 5 de setembro de 1946). No 
mesmo sentido alinham-se as alterações propostas no art. 15, inciso XIII, na Seção 
IV do Título II, no art. 25, parágrafo 3° e no art. 27 da Lei n°13.465/2017. 

 
No parágrafo 8° do art. 31, propomos que a expressão “perante o 

poder público” constante da redação original seja excluída, pois a garantia de 
permanência dos ocupantes dos núcleos urbanos informais em suas respectivas 
unidades imobiliárias durante a tramitação do procedimento da Reurb deve ser 
assegurada não apenas “perante o poder público”, mas perante quaisquer terceiros, 
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seja pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, órgãos de fiscalização ou 
Poderes do Estado. 

 

A alteração proposta no art. 42 é a inclusão de um parágrafo segundo, 
para abranger a regularização fundiária de bens públicos que eventualmente não 
estejam sujeitos a inscrição em registros de imóveis, mas que constem de cadastros 
imobiliários em órgãos públicos. Em tais casos, o registro da Certidão de 
Regularização Fundiária (CRF) e projeto de regularização fundiária aprovado será 
requerido diretamente à repartição pública competente. 

A alteração final na Lei n° 13.465/2017 é no art. 83, para prever que 
apenas os procedimentos de Reurb promovida exclusivamente em áreas de domínio 
da União sejam regulamentados em ato específico da Secretaria do Patrimônio da 
União (SPU). Nos casos de Reurb que abranjam áreas de outros titulares além da 
União, a participação do ente público já é assegurada pelo art. 31 da Lei n° 13.465. O 
estabelecimento de procedimento específico de Reurb pela União sobre uma fração 
de núcleo urbano informal mais amplo, que afeta também áreas de terceiros, geraria 
enorme insegurança jurídica e potencial de conflito entre entes públicos. O correto é 
considerar a unidade do núcleo urbano informal em razão das características de sua 
ocupação, e não o compartimentar em função da diversidade de domínios da área 
ocupada. 

Dessa forma, considerando-se a relevância social da iniciativa, conto 
com o apoio dos ilustres pares para aprovação deste Projeto de Lei Complementar. 

  

Sala das Sessões, em        de setembro de 2020. 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.465, DE 11 DE JULHO DE 2017 
 

Dispõe sobre a regularização fundiária rural e 

urbana, sobre a liquidação de créditos 

concedidos aos assentados da reforma agrária e 
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sobre a regularização fundiária no âmbito da 

Amazônia Legal; institui mecanismos para 

aprimorar a eficiência dos procedimentos de 

alienação de imóveis da União; altera as Leis 

nºs 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 13.001, 

de 20 de junho de 2014, 11.952, de 25 de junho 

de 2009, 13.340, de 28 de setembro de 2016, 

8.666, de 21 de junho de 1993, 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, 12.512, de 14 de outubro de 

2011, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil), 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 

de Processo Civil), 11.977, de 7 de julho de 

2009, 9.514, de 20 de novembro de 1997, 

11.124, de 16 de junho de 2005, 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979, 10.257, de 10 de julho de 

2001, 12.651, de 25 de maio de 2012, 13.240, 

de 30 de dezembro de 2015, 9.636, de 15 de 

maio de 1998, 8.036, de 11 de maio de 1990, 

13.139, de 26 de junho de 2015, 11.483, de 31 

de maio de 2007, e a 12.712, de 30 de agosto de 

2012, a Medida Provisória nº 2.220, de 4 de 

setembro de 2001, e os Decretos-Leis nºs 2.398, 

de 21 de dezembro de 1987, 1.876, de 15 de 

julho de 1981, 9.760, de 5 de setembro de 1946, 

e 3.365, de 21 de junho de 1941; revoga 

dispositivos da Lei Complementar n° 76, de 6 

de julho de 1993, e da Lei nº 13.347, de 10 de 

outubro de 2016; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a regularização fundiária rural e urbana, sobre a 

liquidação de créditos concedidos aos assentados da reforma agrária e sobre a regularização 

fundiária no âmbito da Amazônia Legal; institui mecanismos para aprimorar a eficiência dos 

procedimentos de alienação de imóveis da União; e dá outras providências.  

............................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Da Regularização Fundiária Urbana 

............................................................................................................................................... 

 

Art. 11. Para fins desta Lei, consideram-se:  

I - núcleo urbano: assentamento humano, com uso e características urbanas, 
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constituído por unidades imobiliárias de área inferior à fração mínima de parcelamento prevista 

na Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972, independentemente da propriedade do solo, ainda 

que situado em área qualificada ou inscrita como rural;  

II - núcleo urbano informal: aquele clandestino, irregular ou no qual não foi possível 

realizar, por qualquer modo, a titulação de seus ocupantes, ainda que atendida a legislação 

vigente à época de sua implantação ou regularização; 

III - núcleo urbano informal consolidado: aquele de difícil reversão, considerados 

o tempo da ocupação, a natureza das edificações, a localização das vias de circulação e a 

presença de equipamentos públicos, entre outras circunstâncias a serem avaliadas pelo 

Município;  

IV - demarcação urbanística: procedimento destinado a identificar os imóveis 

públicos e privados abrangidos pelo núcleo urbano informal e a obter a anuência dos respectivos 

titulares de direitos inscritos na matrícula dos imóveis ocupados, culminando com averbação 

na matrícula destes imóveis da viabilidade da regularização fundiária, a ser promovida a critério 

do Município;  

V - Certidão de Regularização Fundiária (CRF): documento expedido pelo 

Município ao final do procedimento da Reurb, constituído do projeto de regularização fundiária 

aprovado, do termo de compromisso relativo a sua execução e, no caso da legitimação fundiária 

e da legitimação de posse, da listagem dos ocupantes do núcleo urbano informal regularizado, 

da devida qualificação destes e dos direitos reais que lhes foram conferidos;  

VI - legitimação de posse: ato do poder público destinado a conferir título, por meio 

do qual fica reconhecida a posse de imóvel objeto da Reurb, conversível em aquisição de direito 

real de propriedade na forma desta Lei, com a identificação de seus ocupantes, do tempo da 

ocupação e da natureza da posse;  

VII - legitimação fundiária: mecanismo de reconhecimento da aquisição originária 

do direito real de propriedade sobre unidade imobiliária objeto da Reurb;  

VIII - ocupante: aquele que mantém poder de fato sobre lote ou fração ideal de 

terras públicas ou privadas em núcleos urbanos informais.  

§ 1º Para fins da Reurb, os Municípios poderão dispensar as exigências relativas ao 

percentual e às dimensões de áreas destinadas ao uso público ou ao tamanho dos lotes 

regularizados, assim como a outros parâmetros urbanísticos e edilícios.  

§ 2º Constatada a existência de núcleo urbano informal situado, total ou 

parcialmente, em área de preservação permanente ou em área de unidade de conservação de 

uso sustentável ou de proteção de mananciais definidas pela União, Estados ou Municípios, a 

Reurb observará, também, o disposto nos arts. 64 e 65 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 

hipótese na qual se torna obrigatória a elaboração de estudos técnicos, no âmbito da Reurb, que 

justifiquem as melhorias ambientais em relação à situação de ocupação informal anterior, 

inclusive por meio de compensações ambientais, quando for o caso.  

§ 3º No caso de a Reurb abranger área de unidade de conservação de uso sustentável 

que, nos termos da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, admita regularização, será exigida 

também a anuência do órgão gestor da unidade, desde que estudo técnico comprove que essas 

intervenções de regularização fundiária implicam a melhoria das condições ambientais em 

relação à situação de ocupação informal anterior.  

§ 4º Na Reurb cuja ocupação tenha ocorrido às margens de reservatórios artificiais 

de água destinados à geração de energia ou ao abastecimento público, a faixa da área de 

preservação permanente consistirá na distância entre o nível máximo operativo normal e a cota 

máxima maximorum.  

§ 5º Esta Lei não se aplica aos núcleos urbanos informais situados em áreas 

indispensáveis à segurança nacional ou de interesse da defesa, assim reconhecidas em decreto 

do Poder Executivo federal.  
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§ 6º Aplicam-se as disposições desta Lei aos imóveis localizados em área rural, 

desde que a unidade imobiliária tenha área inferior à fração mínima de parcelamento prevista 

na Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972.  

 

Art. 12. A aprovação municipal da Reurb corresponde à aprovação urbanística do 

projeto de regularização fundiária e, na hipótese de o Município ter órgão ambiental capacitado, 

à aprovação ambiental. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 996, 

de 25/8/2020) 

§ 1º Considera-se órgão ambiental capacitado o órgão municipal que possua em 

seus quadros ou à sua disposição profissionais com atribuição técnica para a análise e a 

aprovação dos estudos referidos no art. 11, independentemente da existência de convênio com 

os Estados ou a União.  

§ 2º Os estudos referidos no art. 11 deverão ser elaborados por profissional 

legalmente habilitado, compatibilizar-se com o projeto de regularização fundiária e conter, 

conforme o caso, os elementos constantes dos arts. 64 ou 65 da Lei nº 12.651, de 25 de maio 

de 2012.  

§ 3º Os estudos técnicos referidos no art. 11 aplicam-se somente às parcelas dos 

núcleos urbanos informais situados nas áreas de preservação permanente, nas unidades de 

conservação de uso sustentável ou nas áreas de proteção de mananciais e poderão ser feitos em 

fases ou etapas, sendo que a parte do núcleo urbano informal não afetada por esses estudos 

poderá ter seu projeto aprovado e levado a registro separadamente.  

§ 4º A aprovação ambiental da Reurb prevista neste artigo poderá ser feita pelos 

Estados na hipótese de o Município não dispor de capacidade técnica para a aprovação dos 

estudos referidos no art. 11.  

 

Art. 13. A Reurb compreende duas modalidades:  

I - Reurb de Interesse Social (Reurb-S) - regularização fundiária aplicável aos 

núcleos urbanos informais ocupados predominantemente por população de baixa renda, assim 

declarados em ato do Poder Executivo municipal; e  

II - Reurb de Interesse Específico (Reurb-E) - regularização fundiária aplicável aos 

núcleos urbanos informais ocupados por população não qualificada na hipótese de que trata o 

inciso I deste artigo.  

§ 1º Serão isentos de custas e emolumentos, entre outros, os seguintes atos registrais 

relacionados à Reurb-S:  

I - o primeiro registro da Reurb-S, o qual confere direitos reais aos seus 

beneficiários;  

II - o registro da legitimação fundiária;  

III - o registro do título de legitimação de posse e a sua conversão em título de 

propriedade;  

IV - o registro da CRF e do projeto de regularização fundiária, com abertura de 

matrícula para cada unidade imobiliária urbana regularizada;  

V - a primeira averbação de construção residencial, desde que respeitado o limite 

de até setenta metros quadrados;  

VI - a aquisição do primeiro direito real sobre unidade imobiliária derivada da 

Reurb-S;  

VII - o primeiro registro do direito real de laje no âmbito da Reurb-S; e  

VIII - o fornecimento de certidões de registro para os atos previstos neste artigo.  

§ 2º Os atos de que trata este artigo independem da comprovação do pagamento de 

tributos ou penalidades tributárias, sendo vedado ao oficial de registro de imóveis exigir sua 

comprovação.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-996-25-agosto-2020-790570-publicacaooriginal-161366-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-996-25-agosto-2020-790570-publicacaooriginal-161366-pe.html
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§ 3º O disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo aplica-se também à Reurb-S que tenha 

por objeto conjuntos habitacionais ou condomínios de interesse social construídos pelo poder 

público, diretamente ou por meio da administração pública indireta, que já se encontrem 

implantados em 22 de dezembro de 2016.  

§ 4º Na Reurb, os Municípios e o Distrito Federal poderão admitir o uso misto de 

atividades como forma de promover a integração social e a geração de emprego e renda no 

núcleo urbano informal regularizado.  

§ 5º A classificação do interesse visa exclusivamente à identificação dos 

responsáveis pela implantação ou adequação das obras de infraestrutura essencial e ao 

reconhecimento do direito à gratuidade das custas e emolumentos notariais e registrais em favor 

daqueles a quem for atribuído o domínio das unidades imobiliárias regularizadas.  

§ 6º Os cartórios que não cumprirem o disposto neste artigo, que retardarem ou não 

efetuarem o registro de acordo com as normas previstas nesta Lei, por ato não justificado, 

ficarão sujeitos às sanções previstas no art. 44 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, 

observado o disposto nos §§ 3º-A e 3º-B do art. 30 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.  

§ 7º A partir da disponibilidade de equipamentos e infraestrutura para prestação de 

serviço público de abastecimento de água, coleta de esgoto, distribuição de energia elétrica, ou 

outros serviços públicos, é obrigatório aos beneficiários da Reurb realizar a conexão da 

edificação à rede de água, de coleta de esgoto ou de distribuição de energia elétrica e adotar as 

demais providências necessárias à utilização do serviço, salvo disposição em contrário na 

legislação municipal.  

 

Seção II 

Dos Legitimados para Requerer a Reurb 

 

Art. 14. Poderão requerer a Reurb:  

I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, diretamente ou por meio 

de entidades da administração pública indireta;  

II - os seus beneficiários, individual ou coletivamente, diretamente ou por meio de 

cooperativas habitacionais, associações de moradores, fundações, organizações sociais, 

organizações da sociedade civil de interesse público ou outras associações civis que tenham por 

finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou regularização fundiária urbana;  

III - os proprietários de imóveis ou de terrenos, loteadores ou incorporadores;  

IV - a Defensoria Pública, em nome dos beneficiários hipossuficientes; e  

V - o Ministério Público.  

§ 1º Os legitimados poderão promover todos os atos necessários à regularização 

fundiária, inclusive requerer os atos de registro.  

§ 2º Nos casos de parcelamento do solo, de conjunto habitacional ou de condomínio 

informal, empreendidos por particular, a conclusão da Reurb confere direito de regresso àqueles 

que suportarem os seus custos e obrigações contra os responsáveis pela implantação dos núcleos 

urbanos informais.  

§ 3º O requerimento de instauração da Reurb por proprietários de terreno, 

loteadores e incorporadores que tenham dado causa à formação de núcleos urbanos informais, 

ou os seus sucessores, não os eximirá de responsabilidades administrativa, civil ou criminal.  

 

CAPÍTULO II 

DOS INSTRUMENTOS DA REURB 

 

Seção I 

Disposições Gerais 



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4447/2020 

 

Art. 15. Poderão ser empregados, no âmbito da Reurb, sem prejuízo de outros que 

se apresentem adequados, os seguintes institutos jurídicos:  

I - a legitimação fundiária e a legitimação de posse, nos termos desta Lei;  

II - a usucapião, nos termos dos arts. 1.238 a 1.244 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 (Código Civil), dos arts. 9º a 14 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, e do art. 216-

A da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973;  

III - a desapropriação em favor dos possuidores, nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 

1.228 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

IV - a arrecadação de bem vago, nos termos do art. 1.276 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil);  

V - o consórcio imobiliário, nos termos do art. 46 da Lei nº 10.257, de 10 de julho 

de 2001;  

VI - a desapropriação por interesse social, nos termos do inciso IV do art. 2º da Lei 

nº 4.132, de 10 de setembro de 1962; 

VII - o direito de preempção, nos termos do inciso I do art. 26 da Lei nº 10.257, de 

10 de julho de 2001;  

VIII - a transferência do direito de construir, nos termos do inciso III do art. 35 da 

Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001;  

IX - a requisição, em caso de perigo público iminente, nos termos do § 3º do art. 

1.228 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

X - a intervenção do poder público em parcelamento clandestino ou irregular, nos 

termos do art. 40 da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979;  

XI - a alienação de imóvel pela administração pública diretamente para seu 

detentor, nos termos da alínea f do inciso I do art. 17 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  

XII - a concessão de uso especial para fins de moradia;  

XIII - a concessão de direito real de uso;  

XIV - a doação; e  

XV - a compra e venda.  

 

Art. 16. Na Reurb-E, promovida sobre bem público, havendo solução consensual, 

a aquisição de direitos reais pelo particular ficará condicionada ao pagamento do justo valor da 

unidade imobiliária regularizada, a ser apurado na forma estabelecida em ato do Poder 

Executivo titular do domínio, sem considerar o valor das acessões e benfeitorias do ocupante e 

a valorização decorrente da implantação dessas acessões e benfeitorias.  

Parágrafo único. As áreas de propriedade do poder público registradas no Registro 

de Imóveis, que sejam objeto de ação judicial versando sobre a sua titularidade, poderão ser 

objeto da Reurb, desde que celebrado acordo judicial ou extrajudicial, na forma desta Lei, 

homologado pelo juiz.  

............................................................................................................................................ 

 

............................................................................................................................................ 

 

Seção IV 

Da Legitimação de Posse 

 

Art. 25. A legitimação de posse, instrumento de uso exclusivo para fins de 

regularização fundiária, constitui ato do poder público destinado a conferir título, por meio do 

qual fica reconhecida a posse de imóvel objeto da Reurb, com a identificação de seus ocupantes, 

do tempo da ocupação e da natureza da posse, o qual é conversível em direito real de 
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propriedade, na forma desta Lei.  

§ 1º A legitimação de posse poderá ser transferida por causa mortis ou por ato inter 

vivos.  

§ 2º A legitimação de posse não se aplica aos imóveis urbanos situados em área de 

titularidade do poder público.  

 

Art. 26. Sem prejuízo dos direitos decorrentes do exercício da posse mansa e 

pacífica no tempo, aquele em cujo favor for expedido título de legitimação de posse, decorrido 

o prazo de cinco anos de seu registro, terá a conversão automática dele em título de propriedade, 

desde que atendidos os termos e as condições do art. 183 da Constituição Federal, 

independentemente de prévia provocação ou prática de ato registral.  

§ 1º Nos casos não contemplados pelo art. 183 da Constituição Federal, o título de 

legitimação de posse poderá ser convertido em título de propriedade, desde que satisfeitos os 

requisitos de usucapião estabelecidos na legislação em vigor, a requerimento do interessado, 

perante o registro de imóveis competente.  

§ 2º A legitimação de posse, após convertida em propriedade, constitui forma 

originária de aquisição de direito real, de modo que a unidade imobiliária com destinação 

urbana regularizada restará livre e desembaraçada de quaisquer ônus, direitos reais, gravames 

ou inscrições, eventualmente existentes em sua matrícula de origem, exceto quando disserem 

respeito ao próprio beneficiário.  

 

Art. 27. O título de legitimação de posse poderá ser cancelado pelo poder público 

emitente quando constatado que as condições estipuladas nesta Lei deixaram de ser satisfeitas, 

sem que seja devida qualquer indenização àquele que irregularmente se beneficiou do 

instrumento.  

 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 28. A Reurb obedecerá às seguintes fases:  

I - requerimento dos legitimados;  

II - processamento administrativo do requerimento, no qual será conferido prazo 

para manifestação dos titulares de direitos reais sobre o imóvel e dos confrontantes;  

III - elaboração do projeto de regularização fundiária;  

IV - saneamento do processo administrativo;  

V - decisão da autoridade competente, mediante ato formal, ao qual se dará 

publicidade;  

VI - expedição da CRF pelo Município; e  

VII - registro da CRF e do projeto de regularização fundiária aprovado perante o 

oficial do cartório de registro de imóveis em que se situe a unidade imobiliária com destinação 

urbana regularizada.  

Parágrafo único. Não impedirá a Reurb, na forma estabelecida nesta Lei, a 

inexistência de lei municipal específica que trate de medidas ou posturas de interesse local 

aplicáveis a projetos de regularização fundiária urbana.  

 

Art. 29. A fim de fomentar a efetiva implantação das medidas da Reurb, os entes 

federativos poderão celebrar convênios ou outros instrumentos congêneres com o Ministério 
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das Cidades, com vistas a cooperar para a fiel execução do disposto nesta Lei.  

 

Art. 30. Compete aos Municípios nos quais estejam situados os núcleos urbanos 

informais a serem regularizados:  

I - classificar, caso a caso, as modalidades da Reurb;  

II - processar, analisar e aprovar os projetos de regularização fundiária; e  

III - emitir a CRF.  

§ 1º Na Reurb requerida pela União ou pelos Estados, a classificação prevista no 

inciso I do caput deste artigo será de responsabilidade do ente federativo instaurador.  

§ 2º O Município deverá classificar e fixar, no prazo de até cento e oitenta dias, uma 

das modalidades da Reurb ou indeferir, fundamentadamente, o requerimento.  

§ 3º A inércia do Município implica a automática fixação da modalidade de 

classificação da Reurb indicada pelo legitimado em seu requerimento, bem como o 

prosseguimento do procedimento administrativo da Reurb, sem prejuízo de futura revisão dessa 

classificação pelo Município, mediante estudo técnico que a justifique.  

 

Art. 31. Instaurada a Reurb, o Município deverá proceder às buscas necessárias para 

determinar a titularidade do domínio dos imóveis onde está situado o núcleo urbano informal a 

ser regularizado.  

§ 1º Tratando-se de imóveis públicos ou privados, caberá aos Municípios notificar 

os titulares de domínio, os responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, os 

confinantes e os terceiros eventualmente interessados, para, querendo, apresentar impugnação 

no prazo de trinta dias, contado da data de recebimento da notificação.  

§ 2º Tratando-se de imóveis públicos municipais, o Município deverá notificar os 

confinantes e terceiros eventualmente interessados, para, querendo, apresentar impugnação no 

prazo de trinta dias, contado da data de recebimento da notificação.  

§ 3º Na hipótese de apresentação de impugnação, será iniciado o procedimento 

extrajudicial de composição de conflitos de que trata esta Lei.  

§ 4º A notificação do proprietário e dos confinantes será feita por via postal, com 

aviso de recebimento, no endereço que constar da matrícula ou da transcrição, considerando-se 

efetuada quando comprovada a entrega nesse endereço.  

§ 5º A notificação da Reurb também será feita por meio de publicação de edital, 

com prazo de trinta dias, do qual deverá constar, de forma resumida, a descrição da área a ser 

regularizada, nos seguintes casos:  

I - quando o proprietário e os confinantes não forem encontrados; e  

II - quando houver recusa da notificação por qualquer motivo.  

§ 6º A ausência de manifestação dos indicados referidos nos §§ 1º e 4º deste artigo 

será interpretada como concordância com a Reurb.  

§ 7º Caso algum dos imóveis atingidos ou confinantes não esteja matriculado ou 

transcrito na serventia, o Distrito Federal ou os Municípios realizarão diligências perante as 

serventias anteriormente competentes, mediante apresentação da planta do perímetro 

regularizado, a fim de que a sua situação jurídica atual seja certificada, caso possível.  

§ 8º O requerimento de instauração da Reurb ou, na forma de regulamento, a 

manifestação de interesse nesse sentido por parte de qualquer dos legitimados garantem perante 

o poder público aos ocupantes dos núcleos urbanos informais situados em áreas públicas a 

serem regularizados a permanência em suas respectivas unidades imobiliárias, preservando-se 

as situações de fato já existentes, até o eventual arquivamento definitivo do procedimento.  

§ 9º Fica dispensado o disposto neste artigo, caso adotados os procedimentos da 

demarcação urbanística.  
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Art. 32. A Reurb será instaurada por decisão do Município, por meio de 

requerimento, por escrito, de um dos legitimados de que trata esta Lei.  

Parágrafo único. Na hipótese de indeferimento do requerimento de instauração da 

Reurb, a decisão do Município deverá indicar as medidas a serem adotadas, com vistas à 

reformulação e à reavaliação do requerimento, quando for o caso.  

 

............................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DO REGISTRO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

 

Art. 42. O registro da CRF e do projeto de regularização fundiária aprovado será 

requerido diretamente ao oficial do cartório de registro de imóveis da situação do imóvel e será 

efetivado independentemente de determinação judicial ou do Ministério Público.  

Parágrafo único. Em caso de recusa do registro, o oficial do cartório do registro de 

imóveis expedirá nota devolutiva fundamentada, na qual indicará os motivos da recusa e 

formulará exigências nos termos desta Lei.  

 

Art. 43. Na hipótese de a Reurb abranger imóveis situados em mais de uma 

circunscrição imobiliária, o procedimento será efetuado perante cada um dos oficiais dos 

cartórios de registro de imóveis.  

Parágrafo único. Quando os imóveis regularizados estiverem situados na divisa das 

circunscrições imobiliárias, as novas matrículas das unidades imobiliárias serão de competência 

do oficial do cartório de registro de imóveis em cuja circunscrição estiver situada a maior 

porção da unidade imobiliária regularizada.  

............................................................................................................................................ 
 

TÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO E ALIENAÇÃO 

DE IMÓVEIS DA UNIÃO 

 

Art. 83. Os procedimentos para a Reurb promovida em áreas de domínio da União 

serão regulamentados em ato específico da Secretaria do Patrimônio da União (SPU), sem 

prejuízo da eventual adoção de procedimentos e instrumentos previstos para a Reurb.  

 

Art. 84. Os imóveis da União objeto da Reurb-E que forem objeto de processo de 

parcelamento reconhecido pela autoridade pública poderão ser, no todo ou em parte, vendidos 

diretamente aos seus ocupantes, dispensados os procedimentos exigidos pela Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993.  

§ 1º A venda aplica-se unicamente aos imóveis ocupados até 22 de dezembro de 

2016, exigindo-se que o usuário seja regularmente inscrito e esteja em dia com suas obrigações 

para com a Secretaria do Patrimônio da União (SPU).  

§ 2º A venda direta de que trata este artigo somente poderá ser concedida para, no 

máximo, dois imóveis, um residencial e um não residencial, regularmente cadastrados em nome 

do beneficiário na Secretaria do Patrimônio da União (SPU).  

§ 3º A venda direta de que trata este artigo deverá obedecer à Lei nº 9.514, de 20 

de novembro de 1997, ficando a União com a propriedade fiduciária dos bens alienados até a 

quitação integral, na forma dos §§ 4º e 5º deste artigo.  

§ 4º Para ocupantes com renda familiar situada entre cinco e dez salários mínimos, 

a aquisição poderá ser realizada à vista ou em até duzentas e quarenta parcelas mensais e 
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consecutivas, mediante sinal de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor da avaliação, e o 

valor da parcela mensal não poderá ser inferior ao valor equivalente ao devido pelo usuário a 

título de taxa de foro ou ocupação, quando requerido pelo interessado.  

§ 5º Para ocupantes com renda familiar acima de dez salários mínimos, a aquisição 

poderá ser realizada à vista ou em até cento e vinte parcelas mensais e consecutivas, mediante 

um sinal de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor da avaliação, e o valor da parcela mensal 

não poderá ser inferior ao valor equivalente ao devido pelo usuário a título de taxa de foro ou 

ocupação, quando requerido pelo interessado.  

§ 6º A regulamentação do disposto neste artigo será efetuada pela Secretaria do 

Patrimônio da União (SPU) no prazo de doze meses contado da data de publicação desta Lei.  

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 

 

DECRETO-LEI Nº 9.760, DE 5 DE SETEMBRO DE 1946 
 

Dispõe sobre os bens imóveis da União dá 

outras providêncais.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 180, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

TÍTULO I 

DOS BENS IMÓVEIS DA UNIÃO 

 

CAPÍTULO I 

DA DECLARAÇÃO DOS BENS 

 

Seção I 

Da Enunciação 
 

Art. 1º. Incluem-se entre os bens imóveis da União:  

a) os terrenos de marinha e seus acrescidos ;   

b) os terrenos marginais dos rios navegáveis, em Territórios Federais, se, por 

qualquer título legítimo, não pertencerem a particular;   

c) os terrenos marginais de rios e as ilhas nestes situadas na faixa da fronteira do 

território nacional e nas zonas onde se faça sentir a influência das marés;   

d) as ilhas situadas nos mares territoriais ou não, se por qualquer título legítimo não 

pertencerem aos Estados, Municípios ou particulares;   

e) a porção de terras devolutas que fôr indispensável para a defesa da fronteira, 

fortificações, construções militares e estradas de ferro federais;   

f) as terras devolutas situadas nos Territórios Federais;   

g) as estradas de ferro, instalações portuárias, telégrafos, telefones, fábricas oficinas 

e fazendas nacionais;   

h) os terrenos dos extintos aldeamentos de índios e das colônias militares, que não 

tenham passado, legalmente, para, o domínio dos Estados, Municípios ou particulares;   

i) os arsenais com todo o material de marinha, exército e aviação, as fortalezas, 

fortificações e construções militares, bem como os terrenos adjacentes, reservados por ato 

imperial;   
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j) os que foram do domínio da Coroa;   

k) os bens perdidos pelo criminoso condenado por sentença proferida em processo 

judiciário federal;   

l) os que tenham sido a algum título, ou em virtude de lei, incorporados ao seu 

patrimônio.  

 

Seção II 

Da Conceituação 
 

Art. 2º. São terrenos de marinha, em uma profundidade de 33 (trinta e três) metros, 

metros horizontalmente, para a parte da terra, da posição da linha do preamar-médido de 1831:  

a) os situados no continente, na costa marítima e nas margens dos rios e lagoas, até 

onde se faça sentir a influência das marés;   

b) os que contornam as ilhas situadas em zona onde se faça sentir a influência das 

marés.   

Parágrafo único. Para os efeitos dêste artigo a influência das marés é caracterizada 

pela oscilação periódica de 5 (cinco) centímetros pelo menos, do nível das águas, que ocorra 

qualquer época do ano.   

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 
 

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 
 

Lei de Introdução às normas do Direito 

Brasileiro. (Ementa com redação dada pela Lei 

nº 12.376, de 30/12/2010) 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 180 da Constituição, decreta:  

............................................................................................................................................ 

 

Art. 21. A decisão que, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, decretar 

a invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa deverá indicar de modo 

expresso suas consequências jurídicas e administrativas.  

Parágrafo único. A decisão a que se refere o caput deste artigo deverá, quando for 

o caso, indicar as condições para que a regularização ocorra de modo proporcional e equânime 

e sem prejuízo aos interesses gerais, não se podendo impor aos sujeitos atingidos ônus ou perdas 

que, em função das peculiaridades do caso, sejam anormais ou excessivos. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.655, de 25/4/2018) 

 

Art. 22. Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão considerados os 

obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas públicas a seu cargo, 

sem prejuízo dos direitos dos administrados.  

§ 1º Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de ato, contrato, ajuste, 

processo ou norma administrativa, serão consideradas as circunstâncias práticas que houverem 

imposto, limitado ou condicionado a ação do agente.  

§ 2º Na aplicação de sanções, serão consideradas a natureza e a gravidade da 

infração cometida, os danos que dela provierem para a administração pública, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes e os antecedentes do agente.  

§ 3º As sanções aplicadas ao agente serão levadas em conta na dosimetria das 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%204.657-1942?OpenDocument
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12376-30-dezembro-2010-609898-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12376-30-dezembro-2010-609898-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13655-25-abril-2018-786606-publicacaooriginal-155430-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13655-25-abril-2018-786606-publicacaooriginal-155430-pl.html
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demais sanções de mesma natureza e relativas ao mesmo fato. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.655, de 25/4/2018) 

 

Art. 23. A decisão administrativa, controladora ou judicial que estabelecer 

interpretação ou orientação nova sobre norma de conteúdo indeterminado, impondo novo dever 

ou novo condicionamento de direito, deverá prever regime de transição quando indispensável 

para que o novo dever ou condicionamento de direito seja cumprido de modo proporcional, 

equânime e eficiente e sem prejuízo aos interesses gerais.  

Parágrafo único. (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.655, de 25/4/2018) 

 

Art. 24. A revisão, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, quanto à 

validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa cuja produção já se houver 

completado levará em conta as orientações gerais da época, sendo vedado que, com base em 

mudança posterior de orientação geral, se declarem inválidas situações plenamente 

constituídas.  

Parágrafo único. Consideram-se orientações gerais as interpretações e 

especificações contidas em atos públicos de caráter geral ou em jurisprudência judicial ou 

administrativa majoritária, e ainda as adotadas por prática administrativa reiterada e de amplo 

conhecimento público. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.655, de 25/4/2018) 

 

Art. 25. (VETADO na Lei nº 13.655, de 25/4/2018) 

 

Art. 26. Para eliminar irregularidade, incerteza jurídica ou situação contenciosa na 

aplicação do direito público, inclusive no caso de expedição de licença, a autoridade 

administrativa poderá, após oitiva do órgão jurídico e, quando for o caso, após realização de 

consulta pública, e presentes razões de relevante interesse geral, celebrar compromisso com os 

interessados, observada a legislação aplicável, o qual só produzirá efeitos a partir de sua 

publicação oficial.  

§ 1º O compromisso referido no caput deste artigo:  

I - buscará solução jurídica proporcional, equânime, eficiente e compatível com os 

interesses gerais;  

II - (VETADO);  

III - não poderá conferir desoneração permanente de dever ou condicionamento de 

direito reconhecidos por orientação geral;  

IV - deverá prever com clareza as obrigações das partes, o prazo para seu 

cumprimento e as sanções aplicáveis em caso de descumprimento.  

§ 2º (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.655, de 25/4/2018) 

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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